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o TNSTITUTo nn rnoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuiçôes que lhe conÍ'ere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
espede a presente [.icença que autoriza a:

INTERESsADo: Esquadrilhas Vera Cruz Ltda - Mê.

ENDEREÇo rARA coRRrspor»ÊxcIl: Rodovia BR 230, km í80, Rua da Paz, n' 15,
Setor lndustrial, Distrito Santo Antônio do Matupi, Manicoré-AM.

CNPJ/CPF: 48.942.496/0001-49 INScRTÇÃo Esr,rou,t: 05.452.057-6

Foxe : (92) 99520-8934 EUAIL: mmcc_2006@hotmail.com

REcrsrRo \o IPAAM: 0703.0708 PRocESSo Ns: 036221202341

Arr\ rD.{DE: lndústria Madeireira.

Loc,q.LrzlÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia BR 230, km 180, Rua da Paz, n' 15, Setor
lndustrial, Distrito Santo Antônio do Matupi, Manicoré-AM.

FINALTDADE: Autorizar o desdobro secundário da madeira serraria com
beneficiamento e aproveitamento da madeira.

RospoxsÁr'u TÉcxrco: Engenheira Florestal Marília Magalhães Coelho - CREA
RNP/AM 0400655900 - ART AM 20230363802 - chave 6w6DZ.

Porrrcr,qlPoLr.rrDoúDEGRADADoR:Pequeno Ponrr:Pequeno

DADos Do rn.róvnuol tNoúsrntl MADEIREIRA
Proprietário do imóv€l: ABICAII,ALVES DA SILV,\ l,lllA
CPF/CNPJT 813.548. ló2-87 CAR: Nâo aplicável
Coordensdss geogríficas lDotum SIRGAS 20rú): 07'55'54.73"S e 61'33'9,84'W
Câpxcidâde Drodutirr ânurl (m'madeirâ serrâdi): 12.J80 Ctrprcidade de armrzen{mento (mr): 200
Tâm.nho da íÍe. útil (hr): 1.2 \úmcro de funcionários: 06

Estudo dc Cocflci.Ít. d. RcndirrcDúo volúúétrico- CRV:
\Io rprês.ítado Númcro da aspécias ío esludo: 

---
Drtr dG rprorrç:lo CRl : ---.- CRv Uódio: --

PRÁzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 03 ANos.

Atencâo:
. Estr licetrçr é composta de 22 restrlções e/ou cotrdições constrntes no verso, cujo nío

cumprimetrto/rtctrdime[to sujeitará I sue invelidsç§o e/ou es penâlidsd€s prcvistts €m trormts.
. Estr licençr trío comprovr trem substitui o docümento dc propriedade, de possc oü de domínio do imóvel.
. Estr licençr deve estrÍ dispostr de forim vbfuel (frcnte e verso), no local otrde é desenvolvide e etividede.
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 264t2023

Técnica



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' 2642023

l. O p€dido de liceÍciamento e a ncspectiva concessâo da mesm4 só teniL validsde.quândo publicada Diário Oficial do Estado.
periódico Íegional local ou locsl de grande ciÍculação, em meio eletlônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das
PrefeituÍas e Cânüas Municip6is, conforme aí.24, dâ Lei n'.3.7t5 de 24 dejulho de 2012:

2. A solicilação dâ Ícnovôção dr Liceíçr Ambiental deleÍá ser requerida num piazo minimo de 120 dir!, antes do vencim€nto,
confoÍm€ aí-23, dâ Lei n".3.7t5 dc 24 dejulho de 2012:

3. A pÍesente Licença €slá sendo concedidâ com bas€ nas informaçô€s const ntes no proccsll(, n'.03622m2341.
4. Toda e quâlquer modific!çâo introduzida no pÍoj€to aÉs a emissào da Licençá implicârá n6 sua âutomálica invalidação, devendo

ser solicilada oova Licenç& com ônus pam o inteÍcssado.
5. Esta Licença é válid8 rpênas paia a localizaçâo, atividade e Íinslidade constante na mesma, d€vendo o interessado requeÍeÍ ro

IPAÁM nova Liçonça qu,mdo houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licençr tlio dispenss e nem substitui nellhum documento exigido pela Legislação Federrl. Estadual e Municipal.
?. Esta Liccnç.s nio dispenss e nem subslitui nenhum documenlo exigido pela Lcgislação Fedenl, Esladual e Municipol.
t. Cunprir com âs medidas de minimizaç{o dos irnpaclos descÍitos no Projeto de Implartaçeo.
9. O armazêúsmeílo temporário dos Íesíduos do empÍeeodimento deveú seÍ reolizado em local lpÍopriado e d€stinâdos. conforme

Plâno de GereÍciâmerto de Resíduos Sólidos - PCRS âpÍovado pclo IPAAM, alé que seja realizrda a deslinaçào dos mesmos.
10. É proibido o lançmento de Í€siduos in natura" toÍ temÍro indeterminado, e sua queima a céu âbeno ou em rccipienles. instalações e

equipamentos não licenciados p!Ía essa fmrlidade ou em desscordo com o pmjelo apÍovado.
I l. Adotar o sistem! elemnico de contmle de pÍodutos florEstsis (sistema DOF) para s enEada e saída de matéria prima Ílorestal.

inclusiye os rcsiduos iídustrisis (exceto seÍragem), informsído âiída: a) a conversro da produlos floÍestâis ioÍ meio do
processltfiento indusúsl ou pocesso semimecani?ado, íespeitando os limites máximos de coeÍiciente dê rendimeito volumétÍico:
b) a dcstin&çào Íinâl pa.ls opeÍsçôes que resultm na sâida do pÍoduto floÍestal do fluxo de contÍole. mediante â sua ütilização ou
aplicâção final, ou pêlâ r.nsformôção em produto acabado pam efeito de atualiução contábiljunto so Sistema DOF.

12. QuâlqueÍ pessoa. Ílsica ou juÍídica. que explore, industrialize, beneficie, utilize e consumâ pÍodutos e subprodutos floÍ€stsis está

obrigsdo e compÍovrÍ s legalidade de sua oÍigem (AÍ. l0 da Lei 2.416/96) devendo manterem âÍqulvo na empÍe$ o romanêio dos
produtos, DOF e respeclivas Notas Fiscais, slém de manteÍ a matéria prima oÍgâniz4ds por lipo e especie. obj€tivàndo a

mstsEabilidade e c{nfeÉncia duÍute as operações de monitoraÍEnlo e Iiscâlizaçâo de IoÍmr 8 peÍmilir o Íastreamento da madeira
desde a sus locslizsçeo na floresta-

13. O volume fisico dos produtos floÍestais contabilizados no Pálio deve seí uma rcpÍ€s€ntação fiel do sâldo no sistema DOF. dev€ndo
o usuírio reâlizâr o coítÍole e manter rtualiado os seus csloques diaúmente, sendo a sdmitids vâÍiÂção de até I0% (dez pôr ceoto)
nas dimeÍsôcs dâs p€ças de madeira seÍrad4 desde quc oão ultrrpasse l0ô/o (dez por cento) do volume totâl em eíoque ou em carS&
estaúdo o usuáaio sujeito âs sarsões previstas na leSislaçâo ambiental cm caso de descoÍlfoÍmidade entÍe os saldos contâbilizsdos e

as quantidades dos estoques Ilsicos existentes.
14. Eventulis diveBências contáteis, inclusive provenieíles de p€rdas Íesiduris em túnspoíe ou aÍmazenag€m, incêndios, intemÉries

e outras, deve.Íão ser im€dialamente informadas ao IPAÂM que, mediante aftilise do mérito. prcmoveá os devidos ajustes

âdministrstivos, sem pÍejulzo de eventuais sançôes administrativas cabiv€is, em câso de comprovads conduta irÍegulaÍ poÍ paÍte do
usúrio.

15. MaDter atualizadss dmriamente as lâbelas de romaneio. apresentando-âs aos órgàos Àmbienuis comp€lenles duranle as vistoÍiEs

técnicas e fiscalizaçõ€s.
16- Deverâo, obriptoÍiam€nte, acompanhar o transpone dos píodutos e subprodutos o DOF, Noia Fiscal e o Íomaleio pam confeÍência

pelo beÍn como de de

17. Apresentar Íelalórios de alividade para monitoramento/acompanhamento das atividâdes desenvolvidas no emprEendimenlo.
anualmente a p6nirda libeÍação dâ Licança de Operação. assinado pelo responsá\'el técIIico. conforme Termo de RefeÍência Ínodclo

IPAAM
18. Os Relatórios de Atividsdes deverão eslar acompanhados de Íomaneio com memória de cálculo em aÍquivo (.xls) e ioventários de

residuos induíÍiais.
19. A entradâ ou salda de matéris priÍna do empreendimenlo cujo trânspoíe seja considerado econômica ou lo8isticamente inviável

deveÍi ser devidamente justificada.
20. Indicios de comercializsçào irÍegular de cÍéditos no sistem! DOF constatados por meio ds análise dos relatórios de âtividades.

acompaúam€nto do sistemâ DOF, monitommeoto remoto ou de vistoriaífiscalização podem acanelaÍ na suspensào do pátio.

21. ConfiÍmados os indlcios de comeÍciali?ação irregulâI de cÉdilos no sistema DoF seÍá procedido a suspensão €/ou cancelamento da

Licença de Operaçâo LO.
22. O delenlor e o rcsponúvel técnico do empreendimento se sujeitam às sanções administralivas Ía medida de sua culpabilidade.

.â
'l'

No de peças

Vol. (m')
Produto

Nome vulgaÍ Especie Esp. Larg. Comp


